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Lei n° 11.101, de 09 de Fevereiro de 2005

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária.

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à

atividade econômica.



Odebrecht Óleo e Gás firma acordo com credores e pede recuperação extrajudicial
http://g1.globo.com/economia/negocios/noticia/odebrecht-oleo-e-gas-firma-acordo-com-credores-e-pede-recuperacao-extrajudicial.ghtml

Parque Hopi Hari fecha as portas
http://g1.globo.com/sp/campinas-regiao/noticia/parque-hopi-hari-fecha-as-portas-breve-pausa-para-respirar-diz-presidente-em-nota.ghtml

Pedidos de recuperação judicial crescem mais entre pequenas e médias empresas
http://g1.globo.com/economia/pme/noticia/pedidos-de-recuperacao-judicial-crescem-mais-entre-pequenas-e-medias-empresas.ghtml

Em recuperação judicial Zanatta reestrutura negócios
http://www.valor.com.br/empresas/4978714/em-recuperacao-judicial-zanatta-reestrutura-negocios

Assembleia. Desfecho da recuperação judicial da Oi é esperado para setembro
http://www.opovo.com.br/jornal/dom/2017/05/assembleia-desfecho-da-recuperacao-judicial-da-oi-e-esperado-para-set.html

Recuperação judicial no Brasil: as lições de quem sobreviveu
http://exame.abril.com.br/revista-exame/recuperacao-judicial-no-brasil-as-licoes-de-quem-sobreviveu/

Meirelles reforma da lei de falências deve ser enviada em 2 semanas 
http://www.valor.com.br/brasil/4976094/fazenda-prorroga-prazo-para-propor-melhorias-lei-de-falencias

http://g1.globo.com/sp/campinas-regiao/noticia/parque-hopi-hari-fecha-as-portas-breve-pausa-para-respirar-diz-presidente-em-nota.ghtml
http://g1.globo.com/sp/campinas-regiao/noticia/parque-hopi-hari-fecha-as-portas-breve-pausa-para-respirar-diz-presidente-em-nota.ghtml
http://g1.globo.com/economia/pme/noticia/pedidos-de-recuperacao-judicial-crescem-mais-entre-pequenas-e-medias-empresas.ghtml
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Requeridas 1.939 1.737 1.929 1.758 1.661 1.783 1.852

Decretadas 732 641 688 746 740 829 721
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Requeridas 475 515 757 874 828 1.287 1.863

Deferidas 361 397 618 690 671 1.044 1.514

Concedidas 215 151 189 244 323 291 470
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PESQUISA PUC-SP E ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE JURIMETRIA

http://economia.estadao.com.br/noticias/geral,prazo-longo-para-a-recuperacao-judicial,70001834991

http://economia.estadao.com.br/noticias/geral,prazo-longo-para-a-recuperacao-judicial,70001834991


http:// rpubs.com/abj/pucrj_pre

PESQUISA PUC-SP E ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE JURIMETRIA

http://rpubs.com/abj/pucrj_pre


Crise Financeira

• Fluxo de caixa 

• Inadimplência 

• Endividamento

Crise Econômica

• Produto / Mercado

• Rentabilidade

• Patrimônio

Qual é o momento certo para requerer Recuperação Judicial?

INDICADORES DE CRISE



Análise Através de Indicadores
Liquidez geral

Liquidez corrente

Liquidez seca

Participação de capitais de terceiros

Composição do endividamento

Imobilização do patrimônio líquido

Imobilização dos recursos não-correntes

Giro do ativo

Margem líquida

Rentabilidade do ativo

Rentabilidade do patrimônio líquido

Receita bruta de vendas (RBV) 

Capital de giro disponível (CDG)

Necessidade de capital de giro (NCG)

Saldo de tesouraria (T)

Ciclo financeiro (em dias de vendas)

Taxa de crescimento das vendas

Taxa marginal de investimento no giro

Margem operacional

Margem de autofinanciamento

Taxa de distribuição

Estrutura de capital

Taxa média de encargos financeiros

Retorno sobre o patrimônio líquido



Outros Indicadores de Instituições Financeiras

Pagamentos em Cartório
Pagamentos com Atraso
Volume de Pagamentos  e Recebimentos
Uso Constantes de Linhas Caras (cheque especial)
Bloqueio Judicial

LƴŘƛŎŀŘƻǊŜǎ άtƻǇǳƭŀǊŜǎέ

Atraso no Pagamento de Impostos
Atraso no Pagamento de Salários
Falta de Matéria Prima
Máquinas e Equipamentos “Canibalizados”
Atraso no Pagamento da Contabilidade



DevedorCredor

Judiciário





Exemplo: Assistente Técnico ςAo devedor



Anoto que foi deferido o processamentoda RecuperaçãoJudicialàs fls. 768/773. Entretanto, a mudançarepentina de sede da pessoajurídica, poucosantes de seu pedido de
recuperaçãojudicial, desdelogo, chamoua atençãodo juízo, vide decisãode fls. 702/703. Em face disso,foi determinadadiligênciapor oficial de justiça no local, fls. 761, o qual
confirmouque,em contato com o Sr. (....), identificadocomoAdministradorda“Empresa”,estedisseque mudoua sededa empresahavia60 diasporqueo estabelecimentoseriaum
supostoponto estratégicopara operação. Não obstante tais fatos, mudançarepentina e confirmaçãopelo administradorde tal circunstância,os credores,notadamenteBanco(...),
diligenciaramaosendereçose constataram,medianteata notarial,a“pequenez”dasoperaçõesno localdenominadocomosededapessoajurídica,nestaComarca,videAta Notarialde
fls. 1801, na qual seconfirmaque a empresaestáinstaladaa 60 (sessentadias)no endereçoreferido,Rua(...). Estáclarae cabalmentecomprovadanosautos,portanto, a mudançada
sededaempresa,poucosdiasantesde seupedidode recuperação,aliás,confessadaaoSr. (...) quediligenciouaoendereçoe certificouo fato. Talcircunstância,assim,vemassentadana
referidacertidãoe tambémduasatasnotariase fotografiasque instruema presente. Poroutro turno, o domicílioou endereçodo administrador(ou diretor, comoseapresentouao Sr.
Tabelião,fls. 1805) estabelecidona cidadede SãoJosédo RioPreto, reforçapois a tentativa de mudançafictícia ( ou de direito) da sededa empresa,já que mudançaalgumahouve,
estando,poiscaracterizadaa“simulação”dosatos. Aindaé de senotar que a mesmapessoa,em nomedoscredores,que acompanhoua diligenciaem Itaquaquecetuba,foi a mesma
pessoaque acompanhoua diligenciaem SãoJosédo RioPreto,a saberSra. (...), cotejo entre asAtasNotariaisde fls. 1.801 e 1.805, Atasdaslavrasrespectivasdos Srs. Tabeliãesde
Itaquaquecetubae SãoJosédo Rio Preto. As fotos também carreadas,notadamentede fls. 1807/1811, também confirmamos fatos narradospelo Sr. Oficialde Justiçae pelosDD.
Tabeliãesde ambasasComarcas. Ora!nostermosdo art. 94, incisoIII,“d”,aquelequesimulaa transferênciade seuprincipalestabelecimentocomo objetivode burlar a legislaçãoou a
fiscalizaçãoou aindaparaprejudicarcredoresdeveter suafalênciadecretada. Tambémé oportuno ressaltarquenostermosdo art. 384do NovelCódigode ProcessoCivila AtaNotarial
é meio de prova,especialmentequandoconfirmadoem certidãode Oficialde justiça,da qual dimanafé pública,documentosplenamentecovergentes. Ademais,os escritospúblicos
assentadospor delegatáriosdo serviçopúblico fazemprovaplena,art. 215 do vigenteCódigoCivil. Aindaque assimnão fora, a mudançada sededa empresavem documentadaem
documentosjuntadospelaprópria recuperanda,videfls. 191/198, especialmentefls. 192. Ora,umamesae poucascadeirasde fato nãoconstituema sedeprincipalde qualquerPessoa
Jurídica,notadamentequandoesta,de formasuspeita,alteradedireito, suasede,poisde fato nadafoi alterado,comoseviu do farto materialprobatório já produzidonestesautos,pelo
que dispensa-se maioresdiligencias,como requeridapelo D. promotor de justiça, fls. 2.090. Aliás,ouvido o Sr. Diretor, alicerçaa mudançada sedesob o fundamentode mudança
estratégica(?),o que robustecea certezado juízoacercadosfatosalegadospelacredora"....". OAndamentodapresente,já tão conturbado,nãopodiater outro destino,enganando-se
a Recuperanda,de forma inocente,que o Juízoe suaprincipaiscredorasnão fossemdetectartal manobra. Falecendo,entretanto, medidade jurisdiçãoa este juízoparadecretaçãoda
falência,estando,pois, os fatos provadosa saciedadenos autos, determino a remessada presentea uma das VarasCíveisda Comarcade SãoJosédo Rio Preto, com as nossas
homenagens,servindo,a presente,emsendoo caso,de razõesdesuscitaçãodeconflito

Exemplo: Assistente Técnico ςAo Credor



“Nãoobstante tais fatos, mudança repentina e confirmação pelo administrador de tal circunstância,os credores,
notadamenteBanco(...), diligenciaramaosendereçose constataram,medianteata notarial,a“pequenez”dasoperaçõesno
local...”

“Poroutro turno, o domicílio ou endereçodo administrador(ou diretor, como se apresentouao Sr. Tabelião,fls. 1805)
estabelecidona cidadede SãoJosédo Rio Preto, reforça pois a tentativa de mudançafictícia ( ou de direito) da sededa
empresa,já quemudançaalgumahouve,estando,poiscaracterizadaa“simulação”dosatos.”

“Ora!nostermosdo art. 94, incisoIII,“d”,aquelequesimulaa transferênciade seuprincipalestabelecimentocomo objetivo
de burlara legislaçãoou a fiscalizaçãoou aindaparaprejudicarcredoresdeveter suafalênciadecretada.”

“OAndamentoda presente, já tão conturbado, não podia ter outro destino, enganando-se a Recuperanda,de forma
inocente,queo Juízoe suaprincipaiscredorasnãofossemdetectartal manobra.”

“Falecendo,entretanto, medida de jurisdiçãoa este juízo para decretaçãoda falência, estando,pois, os fatos provadosa
saciedadenosautos,determinoa remessada presentea umadasVarasCíveisda Comarcade SãoJosédo RioPreto,comas
nossashomenagens,servindo,a presente,emsendoo caso,de razõesde suscitaçãode conflito.”



05/09/2017DecisãoProferida
Vistos. A substituiçãodo administradorjudicial é de rigor, nesteautos. O administradorjudicial tem por hábito o exercíciode suasfunçõesvalendo-se
exclusivamenteda serventiajudicial,atravésda exteriorizaçãode opiniõese sugestõesde diligênciasque sempredevemser realizadaspelavia judicial.
No entanto, tal prática, além de assoberbarem demasiaa máquinajudiciária,não auxilia verdadeiramenteo Juízona consecuçãoda atividade-fim,
voltada à otimizaçãodos resultadosdo processo,em tempo e em qualidadena recuperaçãode ativos destinadosao pagamentode credores. Daniel
CarnioCostabemdiscorresobreasfunçõestransversaisdo administradorjudicial, asquaisdevemserdesempenhadasparabuscara efetiva concreção
da prestaçãojurisdicionalno sistemade insolvênciabrasileiro: É função transversaldo administrador judicial agir verdadeiramentecomo auxiliar do
juízona conduçãodo processo(e não comoadvogadoque semanifestanosautosmediante intimação). Assim,deveo administradorjudicial estarem
permanentecontato como magistrado,alertando-o de fatos e circunstânciasrelevantesdo processo,mesmoque não tenha sido intimado para tanto.
Deve o administrador judicial fiscalizaro cumprimento dos prazosprocessuaispor todos os agentesenvolvidosno caso,alertando o juízo com a
antecedêncianecessáriapara que as questõessejamdecididastempestivamente. Assim,não deve o administradorjudicial aguardarque a serventia
judicialcertifiqueo decursode determinadoprazoe publiquea referidacertidãoparasomentedepoisdissorequererao juiz a providêncianecessáriaao
bom andamento do feito. O atraso resultante da burocracia judiciária e do excessode trabalho das serventiasjudiciais certamente impactará
negativamenteo resultadodo processo. Por issoque o administradorjudicialdeveagirde forma a neutralizaresseatraso,antecipandoao magistradoa
ocorrência essesfatos processuaisrelevantes e garantindo a tempestividadee a efetividade das decisõesjudiciais. Não há mais espaço para
administradoresjudiciaisque somenteatuam atravésde serventiasjudiciaise não diligenciem,por seusprópriosmeios,para a buscada proteçãodos
interessesdo processo. O efetivo auxílioao Juízoseverificaatravésda retiradade expedientesadministrativosda esferajudiciale da maior participação
do administradorjudicial por meio de um comportamentoproativo, voltado à maximizaçãodos ativos e, consequentemente,maior possibilidadede
recuperaçãode créditosaoscredoresdamassa.

Exemplo: Perito Judicial ςAdministrador Judicial 



E não só isso. Comobem salientadopelo eminente Magistradosupra citado, a própria gestãodo processode recuperaçãojudicial ou falimentar, que possuem
naturezajurídicade açõescoletivasque envolveminteressesmuitas vezesdivergentes,deve contar com a colaboraçãoefetiva do administradorjudicial ao Juízo,
atravésdaverificaçãode pendências,cumprimentosde prazose fiscalizaçãode atos. Nessesentido,esteMagistradoadotoumedidade enviarcomunicaçãoeletrônica
paratodososadministradoresjudiciaisque atuamnosfeitos soba suapresidência,a fim de que tais auxiliaresfornecessemrelatóriosquinzenaissobreprocessosde
recuperaçãojudiciale/ou falênciaparaosquaisforam nomeados,justamenteparabuscaruma melhor gestãodosprocedimentosem curso. O administradorjudicial
em questãofoi um dospoucosque não semanifestounem forneceuqualquernotíciaacercadosprocessosparaosquaisfora nomeado. Processosque contamcom
administradoresjudiciaiscientesdosseusdeverestransversaispossuemmelhoresresultadosna suatramitaçãoe na maximizaçãode ativosdestinadosao pagamento
de credores. E tal contexto é fundamentalpara a economiade nossopaís,que deve contar com um sistemade insolvênciaeficaz,na recuperaçãode crédito dos
investidorese trabalhadores. Não há mais confiançadeste Juízono profissional,diante das diversascondutasdesidiosaspor ele praticadas,em detrimento do
processoe da universalidadede credores. A continuidadeda forma de trabalho deste administradorjudicial torna absolutamentedispensávela sua presençano
processo,diante da inutilidade de seusatos, pois se a administraçãodo feito falimentar ocorrer somentepelo Juízoe sua serventia,não há porque manter um
profissionalque somentecontribuirá com a diminuiçãopatrimonial dos ativosda massa. No entanto, tais fatos, por ora, não sãosuficientespara a destituiçãodo
administradorjudicial, haja vista tal medida configurarpuniçãopara prática de atos dolosose graves. Na espécie,ficou evidenciadaapenassua desídiacom o
prosseguimentodo feito falimentar e com os cuidadosdos bensarrecadados,além de suaarcaicaforma de trabalho, de modo que a substituição,por ora, já será
suficientepara obtençãode melhoresresultadosno processo. De maisa mais,o novo administradorjudicial,ao cientificar-se dos termos do feito, poderá,em seu
relatório,apontara necessidadede adoçãode eventuaismedidasreparatóriascontrao administradorjudicialqueora sesubstitui,acasosejamdescobertosfatosmais
graves. Portanto, nomeio em substituição,para exercer as funções de administrador judicial (...................) Intime-se COM URGÊNCIApara assinar termo de
compromisso,no prazode 48 (quarentae oito) horas. Suspendoo andamentodo feito, pelo prazode 30 dias,a fim de que o novoadministradorjudicialprovidencie
relatório pormenorizadodo feito, com especificação,inclusive,dasestratégiasa seremadotadasparaa maximizaçãodosativose pagamentodoscredores,sempre
comvistasao término dapresentedemanda. Intime-see ciênciaaoMP. Intime-se.



-ά5ŀƴƛŜƭCarnioCostabemdiscorresobreasfunçõestransversaisdo administrador judicial, asquaisdevem
ser desempenhadaspara buscara efetiva concreçãoda prestaçãojurisdicional no sistemade insolvência
brasileiro: É função transversaldo administrador judicial agir verdadeiramentecomo auxiliar do juízo na
conduçãodo processo(e não comoadvogadoquesemanifestanosautosmedianteintimação). Assim,deve
o administrador judicial estar em permanente contato com o magistrado, alertando-o de fatos e
circunstânciasrelevantesdo processo,mesmoquenão tenhasidointimado para tanto.έ

-άNão há mais espaçopara administradoresjudiciaisque somenteatuam atravésde serventiasjudiciaise
nãodiligenciem,por seusprópriosmeios,para a buscada proteçãodosinteressesdo processo.έ



- άNão há mais confiançadeste Juízono profissional, diante das diversascondutasdesidiosaspor ele
praticadas,emdetrimento do processoe da universalidadedecredores.έ

-άbŀespécie,ficou evidenciadaapenassuadesídiacomo prosseguimentodo feito falimentar e comos
cuidadosdosbensarrecadados, alémde suaarcaicaforma de trabalho, de modoquea substituição,por
ora, já serásuficientepara obtençãodemelhoresresultadosno processo.έ

- ά{ǳǎǇŜƴŘƻo andamentodo feito, pelo prazo de 30 dias, a fim de que o novo administrador judicial
providencie relatório pormenorizadodo feito, com especificação,inclusive, das estratégias a serem
adotadaspara a maximizaçãodosativos e pagamentodoscredores,semprecom vistasao término da
presentedemanda.έ



Você daria crédito novo para uma empresa em Recuperação Judicial?

Recuperação judicial: oportunidades em tempo de crise
http://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-macedo/recuperacao-judicial-oportunidades-em-tempo-de-crise/

http://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-macedo/recuperacao-judicial-oportunidades-em-tempo-de-crise/
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